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cITAMADTEIrTo púrr,rco N. o1/2o24
pARÂ cADAsrRo Dos AcENTF^s cULTURAIs MUNIcÍpro

pn.roÃo cosrA/PI

O Município de .fOÃO COSTA/ PI, comunica aos interessados que estarâ

realízando CADASTRO CULTURAL, a partir do dia 3O de maio ao dia O9 de

junho 2ol23 na sede da §ecretaria Municipal de Cultura, no endereço

Avenlda O1 de Janeiro/N, Bairro: centro, CEP n" 64.765-00O, em Joáo

Costa/ PI, a partir do horário das OShOO às 13hOO.

Para este Íim, serão cadastrados, de forma auto declatatona, por meio

presencial, todos que prodnzem, promovem e trabalham com cultura e arte,

assim como coletivos, espaços culturais, grupos organizados e entidades, com

a intenção de mapear e disponibilizar para o grande público um inventârio

das aÇões culturais.

As informações colhidas resultarão em um cadastro de INSTITUIÇÕES,

ENTIDADES, ESPAÇOS,

ATIVIDADES, FESTAS E MANIFESTAÇÔES CULTURAIS, ARTISTAS,

GRUPOS, AGENTES, PROMOTORES, PRODUTORES, PRESTADORES DE

SERVIÇOS E COLECIONADORES que atuem de alguma forma nos segmentos

de arte e cultura do Município de JOÃO COSTA/ PI.

Conforme novas diretrizes estabelecidas pelo Governo Federal e o Sistema

Nacional de Cultura - SNC, o Município de JOÃO COSTA l?1, realizarÉr

cadastro dos agentes culturais com intuíto de participarem de futuras ações

emergenciais e culturais de fomento destinadas ao setor cultural advindas do
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Governo Federal ou Estadual a serem promulgadas, em especial a Lei

Complementar n" 19512022, conhecida como [,ei Paulo Gustavo e l,ei Federal

n" 14.399 12022, conhecida como l,ei Aldir Blanc 2.

O cadastro ê gratuito e voluntário

REGT'LAMENTO
1. Do pRÂzo, oBJpfrtros E oRTENTAçÕEs GERATS

a) A Secretaria de Cultura promove, entre os dias 3O de maio a O9 de junho
d,e 20123, o Cadastro Cultural.

b)As informações buscam conhecer e mapear instituiçôes, entidades, espaços,
grupos organwados, atividades, festas e manifestações culturais, artistas,

[rupos, agentes, promotores, p_rodutores e prestadores de serviços da área
de cultura do Município de JOÃO COSTA/ PI.

c) As informações coletadas e sistematizadas seráo apresentadas à população,
na forma dà um Cadasúo Cultural, disponibilizado por via eletrônica (diário
ohcial) e impresso e serviráo para compor diagnósüco base 

_ 
plla- I

construçáo dé um futuro Plano Municipal de Cultura do Município de JOAO
cosTA I Pt.

d) Só podem se cadastrar os residentes no Município de JOÃO CO§TA I Pl,
que desenvolvam atividades nos segmentos de arte e cultura.

e) Os interessados poderáo cadastrar-se em mais de uma área de atuaçáo,
desde que usem um formulârio para cada inscrição.

f; Cadastro cultural é uma ferramenta para um melhor direcionamento das
ações existentes, suas melhorias e das possibilidades de investimento na
áiea da cultura. Através dele percebe-se quem sáo os agentes, quais as
ações, o interesse da populaçáo nas diversas áreas, as características e

pótencialidades do Municipio de JOÃO COSTA / PI.

g) Os resultados do censo cultural podem fornecer base para melhor- aplicaçáo dos recursos investidos em feiras (de artesanato), eventos
musicais, artes visuais, teatro, dança, entre outros, podendo também estar
integrado à promoçáo de turismo na regiáo.
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h) O cadastro auxilia na valorização da cultura e tradições locais, na
construção e fortalecimento da identidade sociocultural do Município de
;oÃO CO§TA I Pl e deverá ser atualizado a cada 01 ano.

2. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

2.L PES§OA fÍSfCe - artistas, produtores, promotores, colecionadores,

profissionais da área cultural.

- Informações exigidas: Identidade e CPF, comprovante de residência e

comprovaçáo curricular resumida (para as atividades cadastradas).

- Preenchimento da Íicha cadastral fornecida pela Secretaria de Cultura do
Município.

2.2 ESPAÇO§ CITLTURÂrS PRTITADOS/ GRUPO§ ORGAIITZADOS
2.2.1. Entidades, grupos organizados, associações de classe, agremiações,
ONG's, produtoras, agências e empresas nas áreas em questão.

Equipamentos: arquivos, auditórios, bibliotecas, centros culturais, centros

comunitários, espaços alternativos para a realização de atividades artístico-

culturais, escolas de arte, instituições culturais, museus, teatros, enúe

outros.

- Informações exigf,das: CNPJ da entidade (se náo houver, o CPF do
representante legal do Grupo) e documentos do representante legal da pessoa
jurídica, RG, CPF, comprovante de residência, último contrato social (pessoa
jurídica com Íins lucrativos) ou Ata de fundaçáo e posse da diretoria (pessoa
jurídica sem Íins lucrativos), e Comprovação Curricular (para as atividades
relativas ao cadastro).

- Preenchimento da flcha cadastral fornecida pela Secretaria de Cultura.

- Informações exigidas: Identificaçáo dos responsáveis e histórico da
atividade. - Preenchimento da ficha cadastral fornecida pela Secretaria de
Cultura.

Avénlda 01 de lanelro. §rN - cêntrs, roão costa - Pl
(GÊ:6t,765'O00. (t'lÊl: 01.612.580/0001-30 . Têl: Bg 3486"0122
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3. DO CADA§TRO

3.1. para realizar o cadastro, o interessado se dirigir a sede da Secretaria
de Cultura do Município de JOÃO CO§íIA I ?1, a partir dasOShOO

até às l3hOO do dia 
^gO 

ae malo de 2O23 para fazer seu cadastro
presencialmente.

3.2. Os documentos apresentados sáo de uso exclusivo do Município, por
meio da Secretaria de Cultura.

OBS: A vaüdaçáo dos formulários e sua inclusáo no banco de dados e/ou

publicações do cadastro será feita mediante comprovaçáo dos documentos

necessários e de conferência de dados, sendo entregues na ocasiáo o

comprovante de inscrição.

4.3. Mais informações poderáo ser obtidas junto a Secretaria Cultura do

Município de JoÃo cosTA / PI.

4. DAS DISPOSIçÕES CpRÂrS

4.1. E de inteira responsabilidade dos inscritos o teor e a veracidade das

informações caâastradas, cabendo a Secretaria de Cultura de JOÃO
COSTA i PI, averiguar e esclarecer dúvidas sobre quaisquer
questões'capazes de õomprometer a qualidade dos dados coletados

e/ ou disPonibilizados.

4.2. A REALIZAÇÃO DO CADASTRO NÃO SIGNIFICA A APROVAÇÃO

PARA RECEBER OS BENEFÍCIOS DA LEI PAULO GUSTAVO OU LEI

ALDIR BLANC 2, POIS ESTA DEPENDERA DE CRITEzuOS

REGULAMENTADORES QUE AINDA NÃO FORAM PUBLICADOS
PELO GOVERNO FEDERAL.

Auênlde OX de janelÍo. srN 'Centro. Joâo Costa - Pl
(§F:64.?65-0O0. (RPI: o1.612'58O/OO01'30 ' Têl: 89 3486'01e2

Emall: prelelturamunlclpalloaocostài.ôgmitil'(om
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REGISTRE -SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

Gabinete do Prefeito Municipal Joáo costa, em 26 de Maio de 2O23

Jose Neto de Oliveira
Prefeito Municipal
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